EDITAL n° 01/2022 Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação

DIVULGA A ABERTURA DE INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO PARA AQUISIÇÃO/ALIENAÇÃO DE TERRENOS DO LOTEAMENTO VALE DAS TRÊS PALMEIRAS A PESSOAS DE BAIXA RENDA, PARA A CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES - “PROGRAMA HABITAR MELHOR”.

GUSTAVO PEUKERT STOLTE, PREFEITO MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, assistido pelo Departamento Municipal de Assessoria Jurídica, bem como, pelos Departamentos Municipais de Assistência Social e Habitação, Planejamento e Administração e Finanças COMUNICA aos munícipes interessados que, no período, local e horários abaixo relacionados, estarão abertas as inscrições do processo seletivo para aquisição/alienação de terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras reger-se-á em conformidade a Lei Municipal Nº 1.570/2009, de 23 de dezembro de 2009 que dispõe sobre a Política Municipal de Habitação de Interesse Social, a Lei Municipal Nº 2.628/2022 de 14 de outubro de 2022 que dispõe sobre Programa de Habitação Popular de Interesse Social “HABITAR MELHOR”, a Lei Municipal Nº 2.629/2022 de 14 de outubro de 2022 que dispõe sobre a Alienação de Terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras a Pessoas de Baixa Renda, para Construção de Habitações Populares, ao Decreto Municipal Nº 2.856/2022 de 20 de outubro de 2022 que contém o Manual de Procedimentos para Inscrição de Candidatos e pelas Instruções Especiais contidas neste Edital. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O processo seletivo destina-se a proceder à aquisição/alienação de 60 (sessenta) terrenos do loteamento Vale das Três Palmeiras, para construção de habitações populares, desse modo visa o atendimento a pessoas de baixa renda, em consonância a Política Municipal de Habitação de Interesse Social- POLHIS.

1.2.
Serão destinadas no mínimo 03 (três por cento) das ações à pessoa com deficiência ou família que possua em sua composição familiar uma pessoa com deficiência, termos nos da Lei Federal Nº 13.146, de 6 de julho de 2015 e de acordo com os critérios de classificação.

1.2.1. O candidato deverá apresentar no ato da inscrição o laudo/atestado médico comprovando a deficiência, com respectivo CID – Cadastro Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde.

1.3. Serão destinadas no mínimo 03 (três por cento) das ações à pessoa idosa ou família que possua em sua composição familiar uma pessoa idosa, nos termos da Lei Federal Nº 10.741, 1º de outubro de 2003 e de acordo com os critérios de classificação.

1.4. Não havendo inscritos selecionados que atendam os requisitos de que tratam os itens 1.2. e 1.3. deste edital a ação habitacional será destinada à ampla concorrência.
2. PERÍODO DE INSCRIÇÃO:


De 16 de novembro de 2022 a 16 de dezembro de 2022.

2.1.  LOCAL:


Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação de Quinze de Novembro, sito na Rua Duque de Caxias, nº 323, Sala 01, Centro.

2.3. HORÁRIO:


Das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h00min.

3. HABILITAÇÃO AO PROGRAMA:

3.1. Para habilitação a aquisição/alienação de terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras os candidatos, no ato da inscrição, deverão comparecer pessoalmente e reunir as seguintes condições:
3.1.1. ter mais de 18 (dezoito) anos de idade ou ser emancipado;

3.1.2. residência no Município há pelo menos 02 (dois) anos ininterruptos;

3.1.3. renda familiar mensal não superior a 05 (cinco) salários mínimos;
3.1.4.  não possuir casa própria, terreno ou financiamento em qualquer parte do país em nome do candidato e, ou, do cônjuge/ companheiro (a), se for o caso;

3.1.5. não possuir casa própria, terreno em nome do candidato e, ou, do cônjuge/ companheiro (a), se for o caso, nos últimos cinco anos;

3.1.6. não possuir restrições em órgãos de proteção ao crédito em nome do candidato e, ou, do cônjuge/ companheiro (a), se for o caso;

3.1.7. não possuir débitos com a Fazenda Municipal.

3.1.8. se comprometam a participar do custo do terreno com o pagamento da importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) equivalente a 20 % (vinte por cento) do preço total dos terrenos, ora avaliados em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo que tais valores serão destinados a compor receitas do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social-FMHIS;

4. INSCRIÇÕES:
4.1. No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar, obrigatoriamente:

4.1.1.  prova de identificação do candidato e de todos os membros da família;
4.1.2.  prova de rendimento familiar;
4.1.3.  prova da situação de emprego do candidato ou atividade econômica desenvolvida;

4.1.4. prova de residência do candidato há pelo menos 02 (dois) anos ininterruptos no município;

4.1.5.  prova não de não possuir casa própria, terreno ou financiamento em qualquer parte do país em nome do candidato e, ou, do cônjuge/ companheiro (a), se for o caso;

4.1.6.  prova de não possuir casa própria, terreno em nome do candidato e, ou, do cônjuge/ companheiro (a), se for o caso, nos últimos cinco anos;

4.1.7.  prova de não possuir restrições em órgãos de proteção ao crédito em nome do candidato e, ou, do cônjuge/ companheiro (a), se for o caso;

4.1.8.  prova da situação atual da moradia, quando for o caso;

4.1.9. prova de situação especial, quando for o caso;

4.1. 10. prova de benefício de programa social, quando for o caso;

4.1. 11. termo de comprometimento com o custeio de 20 % (vinte por cento) do valor do terreno, na forma item 3.1.8. deste edital;
4.2. No ato da inscrição os candidatos poderão optar em concorrer aos percentuais previstos nos itens 1.2. e 1.3. deste edital e, ou, à ampla concorrência.
5. SELEÇÃO DOS CANDIDATOS:
5.1. A seleção dos candidatos considerará, obrigatoriamente:

5.1.1.  renda familiar mensal até 05 (cinco) salários mínimos;

5.1.2.  residência no Município há pelo menos 02 (dois) anos ininterruptos;

5.1.3.   não ter sido proprietário de casa própria no Município nos últimos 05 (cinco) anos; 

5.1.4.   não possuir casa própria, terreno ou financiamento em qualquer parte do país em nome do candidato e, ou, do cônjuge/ companheiro (a), se for o caso;

5.1.5.  não possuir casa própria, terreno em nome do candidato e, ou, do cônjuge/ companheiro (a), se for o caso, nos últimos cinco anos;

5.1.6.   não possuir restrições em órgãos de proteção ao crédito em nome do candidato e, ou, do cônjuge/ companheiro (a), se for o caso;

5.1.7.   certidão negativa de débitos junto a Fazenda Municipal.

5.1.8. A conjugação desses fatores expressará a necessidade sócio-econômica do inscrito selecionado, que servirá de base para sua classificação, excluindo-se o candidato cuja renda familiar não estiver nos limites fixados nos itens 3.1.3. e 5.1.1. 
6. CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:
6.1. A classificação dos inscritos selecionados dar-se-á segundo o grau de necessidade sócio-econômica e a influência dos seguintes critérios, considerando-se para todos eles, a situação existente na data da inscrição: 
6.1.1. situação atual da moradia (A);

6.1.2. situação da composição familiar (B);

6.1.3.  Situação especial (C);

6.1.4. renda familiar (D);

6.1.5.  situação de emprego (E); 
6.1.6. beneficiário em programas sociais (F); 

6.1.7. tempo de cadastro na demanda habitacional (G).


6.1.8. Os critérios enumerados no artigo anterior fornecerão os pontos para classificação, de acordo com a seguinte fórmula:
P = A + B + C + D + E + F + G.


6.1.9. O atendimento será prioritário a moradores ou ocupantes de cortiços, favelas, áreas de risco e de outras sub habitações; famílias com menor renda, com maior número de dependentes, à mulher responsável pela moradia, aos idosos, aos portadores de deficiência na forma da Lei nº. 10.741, 1º de outubro de 2003, ou cidadãos portadores de necessidades especiais, na forma da Lei Federal Nº 13.146, de 6 de julho de 2015, do Decreto nº. 5.296, de 02 de dezembro de 2004, doenças crônicas: moléstias relacionadas ao inciso XIV do artigo 6º da Lei Federal Nº 7.713 de 22 de dezembro 1988 e no §2º do artigo 30 da Lei Federal Nº 9.250 de 26 de dezembro de 1995 e, às comunidades quilombolas e etnias negras, indígena, e as demandas apresentadas por movimentos sociais, associações e grupos representativos de segmentos da população; bem como aqueles que estejam ocupando áreas públicas ou de interesse público, desde que comprovadamente de baixa renda e cadastrados no Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação em plano de reassentamento.

6.1.10. Para efeito da classificação levar-se-á em consideração o maior grau de vulnerabilidade apurado pela soma da pontuação atingida pelo candidato, conforme a seguinte Tabela:

	Situação atual da moradia
	Áreas de risco, insalubres ou que tenham sido desabrigadas, desde que devidamente certificado emitido pelo Departamento Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente ou Defesa Civil      
	30 pontos

	
	Famílias em coabitação
	20 pontos

	
	Imóvel cedido pelo Poder Público Municipal

	15 pontos

	
	Imóvel alugado
	10 pontos

	
	Imóvel cedido por terceiros
	05 pontos

	Situação de Composição Familiar
	Monoparental feminina com filhos
	30 pontos

	
	Monoparental masculina com filhos
	20 pontos

	
	Casal com filhos
	15 pontos

	
	Casal sem filhos
	10 pontos

	
	Solteiro/viúvo
	05 pontos

	Situação especial
	Idoso – 60 anos
	10 pontos

	
	Pessoa com deficiência
	10 pontos

	
	Pessoa com doença crônica
	10 pontos

	
	Dependentes menores de 18 (dezoito) anos - cada
	05 pontos

	Renda Familiar
	Até 1 (um) salário mínimo
	30 pontos

	
	1 (um) a 2 (dois) salários mínimos
	20 pontos

	
	2 (dois) a 3 (três) salários mínimos
	15 pontos

	
	3 (três) a 4 (quatro)salários mínimos
	10 pontos

	
	4 (quatro) a 5 (cinco) salários mínimos
	05 pontos

	Situação de emprego
	Desempregado/Biscateiro
	20 pontos

	
	Autônomo
	15 pontos

	
	Aposentado/reformado ou assemelhado
	10 pontos

	
	Emprego fixo/definido/formal
	05 pontos

	
	Trabalhador Rural
	05 pontos

	Beneficiário de Programa Social
	Aluguel social
	10 pontos

	
	Transferência de Renda
	05 pontos

	Tempo de cadastro na demanda habitacional
	05 (cinco) anos ou mais
	05 pontos

	
	04 (quatro) anos
	04 pontos

	
	03 (três) anos
	03 pontos

	
	02 (dois) anos
	02 pontos

	
	01 (um) ano ou menos
	01 ponto


6.1.10.1. Para os efeitos da Tabela acima, consideram-se:

6.1.10.1.1. Imóvel cedido pelo Poder Público Municipal considerará o histórico de registro de cedência a ser comprovado conforme previsto no item 2.6. Decreto Municipal Nº 2.856/2022 de 20 de outubro de 2022.
6.1.10.1.2. Aluguel Social considerará o histórico de registro das concessões a ser comprovado conforme previsto no item 2.8. do Decreto Municipal  Nº 2.856/2022 de 20 de outubro de 2022.
6.1.10.1.3. Famílias em coabitação: a existência de dois núcleos familiares (casal com ou sem filhos) que residem em uma mesma moradia (de forma temporária), por não possuírem condições de arcar com despesas de aluguel, não se considerando como tal os casos de filhos solteiros que residem com os pais;

6.1.10.1.4. Dependentes: filhos, netos, sobrinhos, tutelados ou curatelados, menores de 18 (dezoito) anos (desde que sob a guarda legal do candidato, devidamente comprovada);

6.1.10.1.5.Tempo de cadastro na demanda habitacional considerará o histórico de registro do Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação a ser comprovado conforme previsto no item 2.8. do Decreto Municipal  Nº 2.856/2022 de 20 de outubro de 2022.
6.1.10.1.5.1. O tempo de cadastro na demanda habitacional previsto nos itens 6.1.10. e 6.10.1.5. deste edital  não será considerado para efeitos de pontuação nesta ação habitacional, tendo em vista que não dispomos de instrumentos e registros preciosos e fidedignos.
6.1.10.1.6. doença crônica: moléstias relacionadas ao inciso XIV do artigo 6º da Lei Federal Nº 7.713 de 22 de dezembro 1988 e no §2º do artigo 30 da Lei Federal Nº 9.250 de 26 de dezembro1995, utilizada pela Secretaria da Receita Federal: AIDS (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida), alienação  mental, cardiopatia grave, cegueira, contaminação por radiação, doença de Paget em estado avançado (osteíte deformante), doença de Parkinson, esclerose múltipla, espondiloartotrose anquilosante, fibrose cística (mucoviscidose), hanseníase, nefropatia grave, hepatopatia grave, neoplasia maligna, paralisia irreversível e incapacitante, e tuberculose ativa.

6.1.10.1.7. Se ocorrer igualdade de pontos no resultado, o primeiro critério de desempate será a maior pontuação quanto à situação atual da moradia. 
6.1.10.1.8. Permanecendo o empate, prevalecerá o maior número de pontos obtidos sucessivamente nos seguintes itens de pontuação:

	01
	Situação de composição familiar

	02
	Renda familiar

	03
	Situação de emprego

	04
	Beneficiário de programa social

	05
	Tempo de cadastro de demanda habitacional-Idem ao item 6.1.10.1.5.1. deste edital.


6.1.10.1.8.1. Persistindo o empate no resultado dos itens acima, os inscritos serão selecionados através de sorteio público.

6.1.10.1.8.2. Serão considerados contemplados os candidatos, segundo o grau de necessidade sócio-econômica (ordem de pontuação decrescente), colocados até o lugar correspondente ao número total de terrenos disponíveis.
 6.1.11. O processo de seleção e classificação dos candidatos será de responsabilidade do Departamento de Assistência Social e Habitação juntamente com o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - CMHIS.

6.1.11.1. Encerradas as inscrições, o Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação juntamente com o Conselho Municipal de Habitação realizará o procedimento seletivo e de classificação, divulgar-se-á por edital publicado na imprensa local e afixado no quadro de avisos da Prefeitura, a relação dos candidatos classificados até o número correspondente total da ação proposta, figurando os demais como suplentes.

7. AUDIÊNCIA PÚBILCA:
7.1. Os candidatos classificados para a obtenção dos terrenos serão convocados, nominal e pessoalmente para a participarem de audiência pública visando à realização de sorteio dos terrenos entre os referidos candidatos.

7.1.1. No ato da convocação para a audiência pública será disponibilizado aos candidatos classificados um mapa com o número e a localização de cada terreno.
7.1.2. Os candidatos classificados serão convocados para a audiência pública em duas etapas conforme segue:

7.1.2.1. A convocação ocorrerá de forma gradativa e de maneira convergente à produção/execução da urbanização e infraestrutura adequada dos terrenos e conforme prevê as legislações vigentes. 

7.1.2.2. Em cada etapa serão convocados 30 (trinta) candidatos classificados de acordo com a ordem de classificação.
7.2. A distribuição dos terrenos será feita 15 (dias) dias após a publicação do edital de divulgação dos candidatos classificados, em audiência pública, mediante sorteio entre os candidatos classificados, sob a fiscalização da comissão a ser constituída por 01(um) representante do Poder Executivo, 01(um) representante do Poder Legislativo, 01(um) representante do CMHIS. 
7.2.1.  Os representantes da comissão fiscalizadora serão indicados por seus respectivos órgãos e, ou entidades no prazo de até 05 (cinco) dias após a publicação do edital de divulgação dos candidatos classificados.

7.3. O sorteio será realizado manualmente e projetado simultaneamente por meio eletrônico para que todos os presentes possam certificar o número sorteado.

7.3.1. Posteriormente ao sorteio será realizado um recesso de 01(uma) hora visando possibilitar aos beneficiários de acordo com seus interesses realizar eventuais trocas de terrenos, após o período de recesso não serão permitidas trocas procedendo-se a formalização da entrega dos terrenos a cada beneficiário.

 8. CONDIÇÕES BÁSICAS DE PAGAMENTO DA CONTRAPARTIDA DOS BENEFICIÁRIOS E DAS ESCRITURAS:
8.1. O pagamento definido no item 3.1.8. deste edital deverá ser realizado no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias a partir da data do ato do sorteio, podendo ser prorrogado, por uma vez pelo mesmo período, a requerimento do interessado.

8.2. Nos casos em que os candidatos classificados estejam recorrendo a agentes financeiros os recursos necessários para a efetivação do pagamento do terreno, a requerimento do interessado o prazo previsto no item 8.1. deste edital poderá ser revisto a critério do CMHIS.

8.3. Os candidatos que não efetuarem o pagamento nos prazos previstos serão excluídos, convocando-se os suplentes na ordem de classificação.

8.4. Caso não haja suplentes, ou o número de candidatos classificados seja inferior ao número de terrenos disponíveis para a ação proposta, os terrenos excedentes ficarão a disponibilidade da municipalidade para a promoção de outros programas e intervenções direcionadas a produção de ações habitacionais.

8.5. As escrituras serão formalizadas somente, após a certificação do pagamento previsto no item 3.1.8. deste edital.

8.6. Caso o adquirente busque financiamento junto a agentes financeiros poderá ser efetuado o pagamento pelo agente financeiro diretamente ao Município.

8.7. As receitas operacionais resultantes da venda dos terrenos serão repassadas diretamente ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social- FMHIS independente da fonte de financiamento, por meio de depósito bancário em conta específica do FMHIS.
8.8. As Escrituras Públicas de compra e venda celebrados serão formalizados através de termo lavrado em livro próprio, com as cláusulas e condições estipuladas pela Política Municipal de Habitação de Interesse Social - POLHIS e demais legislações municipais pertinentes, do termo serão extraídos traslados para registro do ofício imobiliário, entregando-se 01 (uma) via para o beneficiário.

8.9. Os terrenos são alienados livre da hipoteca e gravame, comprometendo-se o adquirente a utilizá-lo somente para sua moradia, sendo vedado sua alienação em período inferior a 10 (dez) anos.

8.9.1. Havendo descumprimento do disposto no caput, o beneficiário deverá restituir ao município o valor do subsídio de 80% do valor do terreno, que corresponde a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
9.1. Só poderão inscrever-se quem comprovar renda familiar mensal até 05 (cinco) salários mínimo nacional mensal, auferida no mês anterior ao da abertura das inscrições.
9.1.1. A renda proveniente de programas sociais de transferência de renda não será computada para o cálculo da renda per capita familiar.
9.2. A data de comparecimento para inscrição, dentro do prazo fixado, não influirá na classificação do candidato.

9.3. Não serão cobradas quaisquer taxas ou emolumentos por ocasião da inscrição.

9.5. Os beneficiários dos terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras, objeto deste edital poderão requerer os incentivos que tratam o Art. 8º da Lei Municipal Nº 2.668/2022 de 14 de outubro de 2022.

9.5.1. Os incentivos previstos no item 9.5. serão concedidos mediante requerimento junto ao Departamento Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.
9.6. A homologação e publicação do resultado final do processo seletivo para aquisição/alienação de terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras, data a definir.

9.7. A omissão ou falsidade das informações fornecidas ensejará a instauração de processo penal, por infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro.
9.8. A Administração Pública Municipal poderá a seu critério realizar o aproveitamento da relação dos candidatos classificados como suplentes em novos processos seletivos para aquisição/alienação de terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras a Pessoas de Baixa Renda, para a construção de habitações populares - “Programa Habitar Melhor”, e ou, outro que vier substituí-lo.
9.9. Em qualquer etapa do processo seletivo para aquisição/alienação de terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras a Pessoas de Baixa Renda, para a construção de habitações populares - “Programa Habitar Melhor”, para fins de averiguação das informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição se for o caso poderão ser designados servidores públicos municipais habilitados para realização diligências para tal finalidade. 

10. Todas as publicações serão feitas por afixação no Mural Oficial da Prefeitura Municipal, no Mural Oficial do Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação e poderão ser divulgados, a título meramente informativo, no site da Prefeitura http://www.quinzedenovembro.rs.gov.br , e/ou nos jornais e emissoras de rádio de abrangência local.
10. Constitui anexo a este edital:  
Anexo I – Cronograma do Processo Seletivo;

Anexo II – Checklist documentação necessária para inscrição;
Anexo III – Termo de comprometimento com o custeio de 20 % (vinte por cento) do valor do terreno;
Anexo IV – Declaração de Coabitação.

                                           Quinze de Novembro, RS, 11 de novembro de 2022.

GUSTAVO PEUKERT STOLTE
Prefeito Municipal

 JULIA GRACIELA MATOS COSTA               OTTO LUIS CASSOL SCHWINGEL                               
 Coordenadora do Departamento de                   Coordenador do Departamento Municipal de 

Municipal de Assistência Social e Habitação                Planejamento e Administração
                                      ADENÍLSON LUÍS TATCH FILIMBERTI
Coordenador do Departamento Municipal de

Finanças

 Visto:
DELVIO JUNG

Assessor Jurídico – OAB.RS 60.020   

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:

	01
	Data da publicação do edital
	11/11/2022

	02
	Prazo para as inscrições 
	16/11/2022 a 16/12/2022

	03
	Prazo para deliberação acerca das inscrições
	A definir

	04
	Prazo para apresentação de recurso pelos candidatos 
	A definir

	05
	Data da publicação do edital do resultado preliminar dos candidatos classificados e respectivos suplentes
	A definir

	06
	Prazo para apresentação de recurso pelos candidatos 
	A definir

	07
	Data da publicação do edital do resultado final dos candidatos classificados e respectivos suplentes
	A definir

	08
	Convocação dos candidatos classificados para a audiência pública para sorteio e distribuição dos terrenos
	A definir

	09
	Homologação do resultado final
	A definir



ANEXO II

CHECKLIST DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSCRIÇÃO:

1. PROVA DE IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO E, QUANDO FOR O CASO, DE SEUS FILHOS E DEPENDENTES PODERÁ SER COMPROVADA POR MEIO DE UM DOS DOCUMENTOS ELENCADOS ABAIXO:

	
	Carteira de identidade;

	
	Carteira de motorista;

	
	Certidão de nascimento; 

	
	Carteira profissional;

	
	CPF;

	
	Comprovante de estado civil atualizado em nome do candidato e do cônjuge, se for o caso, através de: 

a) Certidão de nascimento ou casamento com as devidas averbações.

b) Certidão e, ou declaração de união estável com firmas reconhecidas em cartório.


2. PROVA DE RENDIMENTO FAMILIAR; SITUAÇÃO DE EMPREGO DO CANDIDATO OU ATIVIDADE ECONÔMICA DESENVOLVIDA PODERÁ SER COMPROVADA POR MEIO DA APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DE UM OU MAIS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS ELENCADOS ABAIXO:
	
	Carteira profissional atualizada;

	
	Último contracheque, sendo empregado;

	
	Última declaração do imposto de renda, física ou jurídica e, ou comprovante de inscrição como profissional no INSS, sendo autônomo;

	
	Se aposentado: último extrato INSS ou RPPS;

	
	Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI);

	
	Declaração do sindicato de sua categoria, sendo trabalhador rural, feirante ou ambulante;

	
	DAP (Declaração de Aptidão ao Pronaf); 

	
	Autodeclaração de rendimentos assinada por 02 (duas) testemunhas com firmas reconhecidas em cartório.


3. PROVA DE RESIDÊNCIA DO CANDIDATO HÁ PELO MENOS 02 (DOIS) ANOS ININTERRUPTOS NO MUNICÍPIO PODERÁ SER COMPROVADA POR MEIO DA APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DE UM OU MAIS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS ELENCADOS ABAIXO:
	
	Recibo de pagamento de luz, água, telefone - Extrato de consumos faturados- histórico de consumo se estiver no nome do candidato; 

	
	Recibos de pagamento de aluguel;

	
	Contrato de aluguel com firmas reconhecidas em cartório;

	
	Declaração de residência do proprietário do imóvel assinada por 02 (duas) testemunhas com firmas reconhecidas em cartório.

	
	Certidão/declaração expedida pelo Cartório Eleitoral;

	
	Atestado de escolaridade dos dependentes na rede escolar municipal nos últimos 02 (dois) anos expedido pelo Departamento Municipal de Educação e Desporto; 

	
	Atestado de cadastro do Cartão SUS expedido pelo Departamento Municipal de Saúde e, ou histórico das consultas, exames, entre outros procedimentos médicos na rede de saúde municipal nos últimos 02 (dois) anos. 


4. PROVA DE NÃO POSSUIR CASA PRÓPRIA, TERRENO OU FINANCIAMENTO EM QUALQUER PARTE DO PAÍS EM NOME DO CANDIDATO E, OU, DO CÔNJUGE/ COMPANHEIRO (A), SE FOR O CASO; NÃO POSSUIR IMÓVEL EM NOME DO CANDIDATO E, OU, DO CÔNJUGE/ COMPANHEIRO (A), SE FOR O CASO, NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS; ATRAVÉS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

	
	Certidão Negativa de Bens Imóveis (documento expedido pelo Cartório      de Registro de Imóveis e Especiais);

	
	Certidão Negativa fornecida pelo Setor/Departamento do Cadastro Imobiliário Municipal.

	
	Consulta do CADÚNICO – Cadastro Único;

	
	Consulta do CADMUT – Cadastro Nacional de Mutuário;


5. PROVA DE NÃO POSSUIR RESTRIÇÕES EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, EM NOME DO CANDIDATO E, OU, DO CÔNJUGE/ COMPANHEIRO (A), SE FOR O CASO, ATRAVÉS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

	
	Certidão Negativa de Crédito - SPC/Serasa, expedida pela ACIQ de Quinze de Novembro;

	
	Certidão Negativa de Protesto, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis e Especiais.


6. COMPROVAÇÃO DE SITUAÇÃO ATUAL DA MORADIA, QUANDO FOR O CASO, COM      APRESENTAÇÃO DE UM OU MAIS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

	
	Certidão e, ou declaração emitida pelo Departamento Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente ou Defesa Civil      quando for o caso de moradia em área de risco;

	
	Declaração de moradia em coabitação com firmas reconhecidas em cartório;

	
	Contrato, termo ou declaração de imóvel cedido por terceiros e, ou pelo Poder Público Municipal;

	
	Contrato ou declaração de imóvel alugado com firmas reconhecidas em cartório.


7. COMPROVAÇÃO DE SITUAÇÃO ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO:

	
	Laudo ou atestado médico comprovando a doença crônica ou a deficiência com o respectivo CID – Cadastro Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde.


8. COMPROVAÇÃO DE BENEFÍCIO DE PROGRAMA SOCIAL, QUANDO FOR O CASO:

	
	Comprovante SIBEC relativo aos programas de transferência de renda e, ou declaração emitida pelo Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação.


9. PROVA DE NÃO POSSUIR DÉBITOS JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL

	
	Certidão negativa de débitos junto a Fazenda Municipal


ANEXO III
TERMO DE COMPROMETIMENTO COM O CUSTEIO DE 20 % (VINTE POR CENTO) DO VALOR DO TERRENO:
Eu, ______________________________, brasileiro (a),_______________ (estado Civil), ________________(profissão), inscrito no cadastro de Pessoa Física sob nº ___________, e Cédula de Identidade nº ________________, residente e domiciliado na Rua__________________________, nº_________,Bairro:_________________, Quinze de Novembro, RS, CEP.:98.230-000, DECLARO para os fins de habilitação e inscrição no processo seletivo para aquisição/alienação de terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras a Pessoas de Baixa Renda, para a construção de habitações populares - “Programa Habitar Melhor” que me comprometo a participar do custo do terreno com o pagamento da importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) equivalente a 20 % (vinte por cento) do preço total dos terrenos, ora avaliados em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo que tais valores serão destinados a compor receitas do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social-FMHIS, conforme prevê o itens 3.1.8.  e 4.1. 11. do Edital n° 01/2022 Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação.
                                         Quinze de Novembro, RS, _____ de__________________ de 2022. 
                                                                            ____________________________

                                                                                    Assinatura do candidato (a)   
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE COABITAÇÃO

Eu, ______________________________, brasileiro (a),_______________ (estado Civil), ________________(profissão), inscrito no cadastro de Pessoa Física sob nº ___________, e Cédula de Identidade nº ________________, residente e domiciliado na Rua__________________________, nº_________,Bairro:_________________, Quinze de Novembro, RS, CEP.:98.230-000, DECLARO para os fins de habilitação e inscrição no processo seletivo para aquisição/alienação de terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras a Pessoas de Baixa Renda, para a construção de habitações populares - “Programa Habitar Melhor”, que vivemos em coabitação familiar (unicamente quando duas ou mais famílias convivem juntas em um mesmo ambiente no qual não dispõem de liberdade e privacidade). 
Família(s) coabitam: 

NOMES_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Endereço:Rua_____________________________________________________________, nº_________,Bairro:_________________, Quinze de Novembro, RS, CEP.:98.230-000. Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas neste instrumento, estando ciente de que a omissão de informação relevante ou a apresentação de dados falsos ou diversos do que deveriam ser declarados configurará a minha desclassificação a Seleção de alienação de terrenos do Bairro Cinquentenário, bom como esta informação ficará registrada nos autos do Edital, podendo o candidato ser prejudicado nas próximas seleções Habitacionais promovidos pela Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro - RS, caso confirmada a inverdade em apuração pela Comissão de Habitação.

                         Quinze de Novembro, ________de_______________________de 2022. 
                                                                            ____________________________

                                                                                    Assinatura do candidato (a)   
